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o órgào Realizador do certame acimâ qualificado, insciito no cNPJ 08.866.501/0001.-67, doravante
deooninado sj-EplesDente ORC, torna público para conhecirnento de quantos possam intelessar quê
fará rêafizar através do Prêgoeiro oficial assessorado pôr sua Equipe de Apoio, as 08:00 horas
do dia 1l dê Jênêiro de 2024 ía êndereÇo acima indicado, IicitaÇão na nodalidadê Prêgão Prêsenciaf

^" OOO28/2023, tipo mênor preço, e o fornecimento realizado na forma parcêlada; tudo de acordo
com este instru.nênto e em observânciê â Lêi Federal no 10.520, de 17 de Julhô dê 2002 e
subs idia riamente a lei Fedêlal n' 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei- complementar n'123, de 14

de Dêzenbro de 2006; Dec!eto Municipal n' 016, de 10 de Novembro de 2006t e legislaÇão pertinente,
considêradas as alteraÇôês posteriores das referidas normas; conforlrle os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor ploposta para: CONT!{ATAÇÃO DE

EMPRESA PÀRÀ ÀQUIsIÇÃo DE MATERIA], MEDIco HoSPITALAR PARÃ ATENDER A SECRETARIÀ DE SAÚDE DESTE

MUNrcÍPrô PARÂ o ExERCÍcrô 2024.

1. 0 .DO OB.rEtO
1.1.Constitui objeto da presentê ficitaÇáo: coNTR-ATAÇÃo DÊ EI4PRESA PARÃ ÀQUISIÇÂO DE MATERIÀL
MEDrco HosprrALAR pÂRÀ ÀTENDER A sECRETARTA DE sÀúDE DEsrE MuNrcÍpro PARÀ o ExERcÍcro 2024.
1.2.Às especificaÇõês do objeto ora licitado, encontram-se dêvidamentê deta.Lhadas no
correspondêntê Termo de Rêfêrência - Anexo I destê Instrumento.
1.3.À contratação acj"na descrita, que será processada nos termos deste instr:umênto convocatório,
especifj"caÇÕes técnicas e infornaçóes complementale§ que o acompanham, quando for o Çaso,

iustifica-se: pela necessidade da devida efetlvaÇâo dê compra para suprir denanda especifica -
CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISÍÇÃO DE MÀTERIAL MEDICO HOSPITALÀR PARÀ ÀTENDER A SECRETARIA

DE SAúDE DESTE MUNrcÍpIo pÀRÀ o ExERcÍcra 2024 -, considêrada oportunâ ê imprescÍDdÍve1, bem

como relevante medj.da de interesse público; e ainda, pel.a necessidade de desenvolvimento de
aÇões continuadas para a pronoÇáo dê atividades pêrtinentes, visando à naximizaÇão dos recursos
êm rê1aÇão aos objêtivos progrâmados, observadas as dirêtrizes e metas dêfinidas nâs fêrramêntâs
dê planejâmento aprovadas.
1.4.Satiênta-se que na referidâ contrataÇãô, não será concêdido o tratamento diferênciado e

simplificado para as Micrôemprêsas e Empresas de Pequeno Poate, nos termos das disposiÇõês
contidas ôos Arts. 4'l e 48, da Lei Complemeolar n" 123/2006, por estaren presentes, isoladâ ou
s imultaneamentê, as situâçôês previstas nos incisos Íl e III, do AIt. 49, do mesmo diploma
Lega1. Eica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e slmplificado previsto
nos demais Àrtigos do Capttulo v, seÇão I, da Lei o'. 123/06.

2.O.DO LOCÀI E DÀTÀ E Oe rUeUCNaçÃO DO EDrrÀ!
2.1.Os ênvelopes contendo a documêntaÇáo rêlativa à proposta de preÇos ê a habilitação para
êxêcuÇão do objêto destã licitaÇão, devêrão ser entregues ao Prêgoeiro até âs 08:00 horas do
dia L? dê Janeiro de 2024, no endêreÇo constante do prefuúu1ô dêste instrlrmento. Neste mesmo

Iocal, data e ho!ário se!á realizada a sessão púb1ica par:a abêrtura dos !eferidos envelopês.
2.2.InformaÇões ou esclarecimentos sob!ê esta licitaÇáo, serão prestados nos horários normais
de expediente: das O8:OO as l'2:00 horas. E-mail:
Licitacaomogêi roGuol . com. br/compras . cotacoês G outlook. com.
2.3.Oua1quer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, prôvidências ou
impugnar o ato convocâtório deste certâmê, se manifêstada por escrito ê dirigida ao Pregoeiro,
até 02 (dois) dias úteis aítes da data fixada Para recebimento das propostas.
2,4.CabeÍá ao pregoeiro, auxifiado pelos setores rêsponsáveis pela efaboração dêstê ato
convocatório e seus ane)<os, decidir sobre a petlÇão no prazo de até 24 (vintê e quatro) horas,
considerado da data em que foj- devidamente recêbido o pedido.
2.5.4 respectivâ petiÇão será aplesentada da seguintê forma:
2.5.l.protocofizando o original, nos horálios de expêdiênte acima tndicados, exclusivamente no
sêguinte endêneÇo: Av. Prêsidente Joáo Pessoa, 47 _ Centro - Mogêiro - PB.
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.DOS EI.EMENTOS PÀA,A L:CTTÀçÁO

.Àos participantês, serâo fornecidos os seguintes elêmêntos:

.1.ANEXO I - TERMO DE REEERÊNCÍA - ESPECIFICÀÇÔES;

.2.ÀNEXO I] - MODELOS DE DECLARÀÇÔES;

.3,ANEXO 11Í - MODELO DE DECLABAÇÃO DE REGULÃRIDADE - ÊÀATLITÀÇÃO;

.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRÀTO.
,A obtenÇâo do Edital poderá ser feita da sêguinte forma:
.1.Junto ao Pregoeilo: gratuitarôente; ê
.2.Pelos sites: wwú.mogêiro.pb.gov.brllicitacoes; \^rww, tce. pb. gov. br.

.. O. DO SUPORTE LECÀ,.
4 . 1 . Esta licitaÇão reger-se-á pefa Lei Federal no 10. 520, de 17 de Julho de 2002 e

subsldiariameote a Lei Fêdêra1 n'8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei Complementar n'123, de 14

de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n' 016, de 10 de NoveÍüro de 2006, e legisfaÇâo pertinente,
consideradas as âltelações posteriorês das referidas nolmasi gue ficam fazendo partes integrantes
dêste instr\rmento, indêpendêntê de transcriçáô.

s.O.DO PRÀZO E DOTÀÇÃO
5.1.O prazo máximo para a execuÇão do objeto ora licitado, conforme suas calacterísticas e as
necessidades do oRc, e que admite prorrogaÇâo nos casos plevistos pela Lei 8.666/93, êstá abaixo
indicado e será considerado a partir da emissão do Pedldo dê compra:

Entlega: 5 (clnco) dias.
5.2-O fornecimento será executado de acordo com as especificaçóes definidas Do correspondente
Terrno de Referência1, anexo a este instrumento. Na hipótese do refelido terllto nâo estabelecer o
1oca1 para â êntlega, observada a demanda e oportunidadê, essa será feita na sede do ORC ou êm

uma das unidadês administrativas, por ele indicada, quê compõe a sua estrutura opelacional.

Recursos Próprios do Municipio dê Mogeiroi LEI MUNICIPAL 409/2A23 02.040-SEC. MUNICÍPAL DE SAUDB

,/ FMS O2O4O .IO .122.A004 .2920 _ MANUTENÇÀO DAS ATÍVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
02040.1.0.301.1012.2014 - MANUT DAS ATrV ATENCÀO BASTCA A SAUDE - PÀB EIXO 02040.10.3A7.1012.2022
_ MANUT DAS ATIVIDÀDES DA ASSISTÊNCIA EARMACÊUTICÀ 02040.10.301.1012.2035 - MANUT. DAS ATIVID.
EST. DA SÀUDE DA FAM]L]A_ESE 02040.10.301.1072.2923 - MANÚT.DO NÚCLEO DE APO]O À SAÚDE DÀ

EAMÍLÍA- NASP O2O4O.1O.3AI.2OO'I .2042 - MANUT DÀS ÀTIVlDADES DO EUNDO MUNICIPAÍ, DE SAUDE

02040.10.302.1013.2031 - MANUT. ÀTIV.HOSP.E MÀTERN. MARIA HERMINIA SILVEIRÃ
02040.10.302.1013.2943 - MÃNUTENÇÂO DÀS ATÍVIDADES DO CEO 02040.10.302.7013.2945 - MANUTENÇÀO

DÀS ATIVIDADES DO SAt.lU 02040.10.302.1013.2946 - TETO MUNIC MEDIÀ E ALTA COMP. AMB HOSP - MÀC

02040.10.304.1012.2071 _ MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITARIA
02040.10.305.10t5.2041 - MÀNUT. ATIV DA VrG EPTDEMTOLÓGrA E Àr"rBlENTAL 02040.10.301 .1012-2A22 -
MANUT DAS ÀTIVIDÀDES DA ASSISTÊNCIÀ FÀRMÀCÊUTICA 3 . 3 . 90 .30. OO. OO MÀTERIÀL DE CONSUMO

3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUIT 5OO 6AA 632 659

6.0.DÀS CONDIÇõES DE PÀRTÍCr PÀÇÁO
6.1.Os proponentes que desejarem participar dêste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopês fechados indicando, rêspêctivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÀO, devidamente
identificados, acompanhados da rêspêctiva declaraÇão dê cumprimento dos requisitos de
habllitação, nos telmos dêfinidos neste instru.nento convocatório.
6.2.A participaÇão neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive âs Microempresaa,
Empr:esas de Pequeno Porte e Equiparados, nos têrmos da legislaÇáo vigênte.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontren sob o regime falimentar, empresas
estrangêiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido dêclarados inidôneos para
licitar ou contratar com a AdministraÇâo Pública ou que estejam cumprindo a sanÇão dê suspensão
do dirêito de licitar e côntratar com o ORC.

6.4.Os l-.icitantes quê desejarem enviar seus ênvelopes Proposta de Preços e Docunentação via
postal - com Aviso de Recebimento AR -, deveráo rêmêtê-fos em tempo hábiI ao endereÇo constantê
do preâmbulo deste iôstlumênto, aos cuidâdos do Pregoeiro - F1avlaÂo Clebson Araúio. Nâo sendo
rigorosâmentê observadas as exigências dêste iten, os rêspectivos envelopes não serão aceitos ê

o licitante, portanto, desconsiderado para efêito de participaÇáo no cêrtame.
5,5.Quando observadâ a oco!rência da entrêga apenas dos envelopes junto ao Preqoêiro, sem a
permanência de representantê credenciado na respectiva sessão púb1ica, fj.cará subentêndido que
o licitantê abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à particlpação en consórcio.

?.0.DÀ REPRESENTÀÇÀO E DO CREDENCIÀT'ENTO
?.1.O Iicitante deverá se aprêsentar, para crêdenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso,
através dê um representante, com os documêntos que o credenciam a palticipar dêste procedj.mento
Iicitatór.io, j-nclusivê com poderes para formulação de ofertas e fances vêrbais. Cada licitante
credênciará apenas um representante quê será o único admitido a intervir nas fases do certamê
na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituido posteriormente por outro devidamentê
crêdenciado.
'1 .2.Pata o credenciamento deverão sêr apresentados os seguintês documentos:

5.3.o prazo de vigência do corrêspondênte contrato será determinado i alé o final do exerclcio
financeiro de 2024, consíderado da data de sua assinatura.
5.4.4s despesas decorrentes do ôbjêto destê cêrtarne, correrão por conta da sêgr.rinte dotação



? .2 . 1 . Tratando-sê do representante 1egal: o instrumênto constitutivo da emplesâ na forma da Lei,
quândo for o caso, devidanente registrado no órgâo competente, no qual estejam êxprêssos seus
poderês para exelcer direitos e assumir obrigaçôes em decorrência de ta1 investidura;
? . 2 , 2 . Tratândo-se de procurador: a procuraçáo por instnmento púbtico ou particufa! da qual
constem os necessários poderes para formular ver:balmente Laoces, negociar preÇos, firmar
declaÍâÇõês, desistir ou apresentar as razÕês dê recurso e praticar todos os demâis atos
pertineotês âo certame; acompanhada do correspondente instrumênto dê constituiÇâo da empresa,
quando for o caso, que comprove os podêres do mandante para a outorga. Na hipótese de procuraÇão
sêja particular dêvêrá se. reconhêcj.da a firúâ êú cartôrj.o do rêsPectivo sigDatáriô.
?.2,3.O rêprêsentante 1êga1 ê o procuradoi dêverâo identificar-sê apresentando dôcumênto oficial
que contenha foto.
?.3.Estês documentos deverão se! entrêgues ao Plegoeiro - antes do inlcio da sessão públicâ -
êm original, poi qualquer processo dê cópia autenticada por cartóiio compêtente, pelo Prêgoeiro
ou membro da Equipe de ÀPoio.
?.4.A nào aprêsêntaÇão ou ainda a j.ncorreção insanáve1 de quêIquêr dos documentos de
credenciamento impedirá a pârticipaÇáo ativâ do represenlante do licitantê no presênte cêrtame.
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apênas perderá o direito a

manifestar-se nas correspondêntês fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoêiro receberá
regularmêntê do refêrido eoncorrente seus ênvelopes, dêclarações e outros ê1êmêntos necessários
à participâÇão no certamê. dêsde que apresentados na forma defj'nida neste instrumento'
?.5.No momento de âbertura da sessâo púb11ca, cada licitante, por intêrmédio do seu rePresêntante
devidômentê credenciado entregará ao Pregoêiro, em separado dê qualquer dos envelopês, â seguinte
docLmentaÇão:
?.5.1.DecIaração de E1âbor:açâo Indêpendente dê Proposta - Anexo II'
f . 5. 2. DeclaraÇão dando ciência dê que cumpre plenamente os requisitos de hâbilitaÇão, conforne
modelô - Anexô IlI; e
7 , 5. 3. Conprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3' da Leí 723/A6, se for o
caso, sendo con§iderado nic].oemprêsa ou ernpresa de pequeno portê e recebendo, portanto,
tratamento difêrenciado e simpfificando na forma definida pela LegislaÇáo vigente. Tal
comprovaÇáo poderá ser fei.ta âtravés da apresentaÇáo de qualquer um dos seguintes documêntos, a

critério dô Iicitante: a) dêc1aração exprêssa formalmentê assinada por plofissional da álea
contábi1, devidamente habilitado; b) certidão sinplificada emitida pela junta comercial da sede
do ficitante ou êquivalente, na forma da legj,slaçãô pertinente. A ausência da referida declêrâÇâo
ou certidão simplificada, apenas neste caso pa!a comprovaçâo do enquadramento na forma da
lêgislaÇâo vigentê, nâo é suficiente notivo para â inâbilitaçáo do licitante, apenas peldêrá,
durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado ê simplj-ficado di§pensado a ME

ou EPP, previstos na Lei 123l06:
7.5.3.1,O Pregoeiro poderá promovel diligência, na forna do Art. 43, § 3', da Leí A,666/93,
destinada a êsclarece! sê o licitante é, de fato e dê direito, considêrado microemprêsà ou
emprêsa de pequeno porte.
?,6.Ouando os envêlopes Propo§ta de Preços e DocumentaÇâo forem enviados via Postal, a

documentação relacionada nos ltens'l .5.1, 7.5.2 e 7.5.3 devexá sêr apresentada dentro do envelope
Proposta de PrêÇos.

9.0. DÀ PROPOSEÀ DE PR!ÇOS
8.L.A proposta deverá ser apresêntada em 01(uma) via, dentro de envelopê lacrado, contêndo as
sêguintes indicaÇões no anverso:

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE MOGEIRO
pRoposrÀ DE PREÇos - PREGÂO PRESENCTAL N". 00028/2023
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS dêverá conter. os seguintes êlementos

B,2.proposta e1âbolada em consonância com as especiflcaçóes constantes deste instlumênto e seus
êlenentos - Anexo I -, em papêl tirrbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu
representante 1ega1, Contendo no cor!espondêntê iten cotado: discriminaÇão, narca e/ou !üode1o e

outras carâcteristicas se necessário, quantidadê e valores unitário e total expres§os en
algarismos.
8.3.Será cotado um único prêÇo para cada item, com a utilizaÇão dê duas cêsas decimais. IndicaÇão
em cont!ário está sujeita a correÇão obsêrvando-se os seguintes critéiios:
8.3.1.Fa1ta de dlgitos: se!ão acrescidos zêros;
8.3.2.Excêsso de dlgitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso sexá
suprimido, câso contrário haverá o arredondamento do dlgito anteriox para mais e os delnâis iten§
excêdentês suprimidos.
8.4,À quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, náo devêrá ser inferior a 1009 da
esti.mativê detalhâda no corrêspoôdentê Têrmo de Referência - Anexo I. Di-sposição êm contrário
não desclassifica automati.camentê a proposta apênas o respêctivo itêm se!á desconsidêrado.
8.5.A proposta deverá ser redigidâ êm Iíngua portuguêsa e em moeda naciooal, êIâbôrâda com

clareza, sêm alternativas, rasuras, emêndês ê/ou entlelinhas. Suas folhâs rubricadas e a últj-ma
datada e assinada pelo responsávêf, com indicação: do valor total da proposta em algari§mos,
dos prazos de entlega ou execuÇâo, das condiÇões de pagámento, da sua validade quê não poderá
ser inferior a 60 dias, e outlas informaÇóes e observaçôes peltinentes que o licitante julgar
necessárias.



8,6.Existindo discrepância entre o preÇo unitário ê o valo! totalr resultado da muLtiplicação
do prêço unitário pela quantidade, o preço uo.itário plevâIecerá.
8.7.Eica êstabelecido quê havendo divergência de preÇos unitários para rrlll nesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor va1or.
8.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Àpoio,
decolrente exclusivamente de incorrêções na unidâde de medida utilizadâ, observada a devida
proporcionalidade i bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
8.9,4 nâo indicaÇão na proposta dos prazos de entrega ou execuçâo, das condiÇÕes de pagamento
ou de sua validadê, ficará subentendido que o licitante aceitou iotegralmentê as disposições do
ato convocatório e, portanto, serão consideradas as deteqninaÇÕes nele contidas para as referidas
êxigências nãô sendo suficientê motivo para a descfassificaÇão da Proposta.
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pê1o ORC, desde
que estei a devidamênte pleeDchido.
8.11.O participante indicará a oriqem dos pr:odutos ofertados. A eventual falta da referida
indicaÇão náo dêsclassificará o licitante.
8.12,se!á desclassificada a proposta que deixar de atender ãs disposiçÕes deste instrumento.
8.13.Eica facultado ao ficitantê a apr.esentaÇão da proposta taÍüém êm mídia, ou seja, êm CD ou
PENDRIVE.

. DÀ HÀBÍ',ÍTÀÇÀO

.os documentos necessários à habilitaçáo dos licitantês, deverão ser aprêsêntados em 01 (umâ)
9.0
9.1
via, dentro de ênvelope lacrado, contendo as seguintês indicaÇões no anvêrso:

9.2
9.2

l- 1c
9.2

PREEEITURÀ MUN]C]PAL DE MOGEIRO
DOCUMENTAÇÂO - PREGÀO PRESENCIAL N'
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONBNTE

aa028 /2023

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÀO deverá cooter os sêguintês elementos:

. PESSOA JURÍDICA:

.1.Prova dê inscrição no Cadastro Nacionaf de Pessoa .lu!1dica - CNPJ.

.2.prova de inscrição no cadast!o de contribuintes estaduaf ou municlpal. relativo à sede do
itante.
.3.Àto constitutivo, estatuto ou contrato social ern viqor, devidamênte registlado, em se

tratando de sociedâdês comerciais, ê, no caso de sociedâdês por aÇões, acompanhado de documentos
de elêição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no ca§o dê sociedades civls,
acompanhada dê prova de diretoria em exercicio. Decaêto de autorizaÇão, em se tratando dê empresa
ou sociêdadê estrangeira êm funci-onamênto no Pais. ê ato dê registro ou autorizaÇão para
funcionamênto expedido pêfo órgão competente, quando a atividade asslm o exigi.!. Rêgistro
comercial, no caso de enpresa individual. Estas exigências não se apficam ao Ii-citante que,
quândo da etapa dê credenciamento no certamê, já tenha apresêntado de forma legular nos termos
do presente instrumento convocatório, a ieferida documentaÇão solicitada nêstê subitem.
9.2.4.BalanÇo patrimonial ê dêmonstraçôes contábeis do últitno exercicio socia.l, iá exigíveis e

aprêsentados na forma da 1ei, com indicaçáô das páginas corrêspondentes dô livro diário eni que
o mesmo se êncontra, beÍn como apresentaÇão dos competentes termos de abertura e encerrâmento,
assinados por profi6sional habilitado e devidanente rêglstrados na junta comercial competente,
vêdada a sua substituiÇão por balancetes ou balanÇos provisórios. Trâtândo-se de êmprêsa
constitulda há menos de um ano, ou aquêla que ainda não tenha realizado o fechamento do seu
piimeiro ano de existência no prazo 1ega1, poderá apresentar o BalaÇo de A.bêrtura assinado por
profissional habilitado e dêvidamente registlado na irlnta comercial compêtente.
9.2 , 5. Regularidade para com a Fazenda Eederal - Certidão Nêgativa de Débitos Relàtivos aos
Tributos Fedêrais ê à Dlvida Àtiva da Uniáo.
9.2.6,Ceitidões negativas das !'azêndas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalênte, na forma da 1ei.
9. 2 . ? . ComprovaÇão de regularidade relativa ao Eundo de Garantia poi Tempo de ServiÇo - FGTS,

apresentando o respectivô Certificado de Rêqufaridade fornecida pela Caixa EconÔmica Eederal.
9,2.8.piova de inexistência de débitos inadinplidos pelante a JustiÇa do Trabalho, mediante a

aprêsentaÇáo de Certidáo Negâtiva de Débltos Trabalhi.stâs CNDT, nos termos do Titulo VII-A da
consolidâÇâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dêcreto-Í,ei n" 5.452, de 1" de Ínaio de 1943.
9.2 . 9. DêclaraÇão do licitante: de cumprimento do disposto no Alt' 7", Inciso XXXIlI, da
ConstituiÇão Federêl - ArlL. 21 , Inciso V, da Lei 8,666/93; de supelveniência de fato .impeditivo
no que diz respêito à participaÇão na licitaÇão; de cumprimento da reselva dê cargo para
deficiênte e de acêssiblfidade e de submeter-se a todâs as c1áusulas ê condi.Ções do prêsente
instrumênto coovocatório, conforme modelo Anexo II.
9.2.1O.Certidão negativa dê fâlência ou concordata expedidâ pê]o distribuidor da sede do
Ij-citante, no máxino 30 (trinta) dias da data plevista para âbêrtura das propostâs.
9.2,1I.Comprovação de capacidadê de desempenho ante!ior satisfatório, de a!ividade igual ôu
assêmêlhada ao objêto da licitaÇáo, fêita através de atêstado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado.
9.2.12.Al\rará de localizaÇão e funciooamento e/ou declaração da Plefeitura do focal da sêdê da
Eirma, informando que a mêsma funciona no êndêreÇo mencionado nos documêntos.

9.3 . Docur[€ntâçáo ê8t êcíficà:
.1.LicenÇa sanitária Estadual ou Municipal'



9. 3 . 2 . Comprovaçáo da ÀutorizaÇão de Euncionamênto da empresa Iicitante - ANVÍSA, acompanhada,
quando for o câso, da devida autorizâção para comercializaÇão de medicamentos controlados.

9.4,Os documentos de HabilitaÇáo devêrão ser organizados na ordêm dêscrita neste instlumento,
prêcedidos por um Índice corrêspondente, podendo ser aprêsêntados em origi-naf, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Oquipe dê
Àpoio ou pubficaÇâo em órgão da imprensa oficial, quando fo! o caso. Estando pêrfeitamente
legivels, sen conter boxrÕê5, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e

encelrados em envelope devidamente lacrâdo ê indevassável-. Por ser apenas uma formalj.dade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do rêferido indice nâo inabilitará o.Iicitante.
9.5.4 fa-Ita dê qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamênte
autênticadas ou das vias ori-ginais para autenticaÇão pêfo Pregoeiro ou menbro da Equipê dê Apoio
ou da publicaÇão êm órgão na j.mpreosa oflcial, a apresentaÇão de documêntos de habilitaÇão fora
do envêfope especifico, tornará o respectivo Iicitante inabilitado. ouando ô docunênto for
obtido via Intêrnêt sua ]egalidade será conprovada nos enderêÇos e1êtrônicos correspoDdentes.
Poderá ser utilizâda, a critélio do Pregoeiro, a documentaÇão cadêstiaI de fornêcêdor, constante
dos arquivos do ORC, para conprovaÇão da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante,
quando for o caso.

10. O.DO CRTTáRIO PÀN,À .JULGN'ENTO
10,1.Na seleÇão inicial das propostas para identificaÇão de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificaÇão final, observadas as exigências ê paocedimentos definidos nêstê
instlumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o

corrêspondente itêm.
1O.2.Havendo iglraldade de valores êntrê duas ou mais propostas êscritas, e após obedecido o

disposto no Art. 3o, § 2", da Le! 8.666/93, a clâssificaÇão inicial para a fa§ê de Iances
verbais, se fârá através de sor:teio.
10.3.Na presente ficitaÇâo - fase dê lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contrataÇão para as microêmpresàs e empresas de pequeno porte'
10.4,Para efêito do disposto neste instrumênto, entende-se por enpate - fase de lances -, aquelas
situaÇôês em que as propostas aprêsêntadas pelas microemplesas e emprêsas de pequêno porte sejam
-iguais ou até 05t (cinco por cento) superiores ao melhor prêço'
10.5.Ocorlendo a situâÇâo de empate - fase de lances - conforne acirna definida, procedêr-se-á
da seguintê forma:
10.5.1.4 micloenpresa ou empresa de pequeno porte mais bêm classificada aerá convocada para
apresentar nova proposta no máxiho de 05 (cinco) minutos apôs ô encêrramênto dos lances, sob
pena de preclusão
10.5.2.Nâo ocolrendo a contrataÇáo da microempresa ou êmpresa de pequeno porte, na foma do j-ten
anteriora, serão convocadas as dêmais remanescentes que por ventura se enquadrem na situaÇão dê
êmpate acima definida, na ordêm de classificaçâo, para exercicio do mesmo direito;
10.5.3.No caso de êquivalência de vaforês apresentados pelas microêmplesas e enpresas de pêqueno
porte quê se encontren no intervafo estabelecido como situaÇáo de enpate, será rêalizado sorteio
êntre elas para quê sê j.denti.fique aquela quê prj.meiro poderá aprêsentar r0êlhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contrataçáo nos têrmos acima prêvistos, em que foi ôbservadâ a situaçáo
dê empate e assegurado o tratamento diferenciado a microenpresa e êmprêsa de pequeno portê, o
objêto.licitado será adjudicado en favor da proposta oriqinalmente vencedora do cêrtame,
10.7.À sj.tuaÇão de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somêntê se aPlicará
quando a melhor oferta iniclal não tiver sido apresentada por nicloenpresa ou empresa de pequeno
poite .

11.0.DÀ ORDET.{ DOS ÍR,ABÀI.HOS
11.1,Para o recêbimêÂto dos envelopês ê inicio dôs trabâlhos será obsêrvadâ uma toleráncia de
15 (quinze) minutos após o horárj.o fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos ênvelope§i
nenhum outro será âcêito.
11.2.Dêclarada abêrta à sêssão púb1ica pê1o Pregoeiro, sêtá êfêtuado o devido crêdênciamento
dos j.nteressados. somênte participará âtivamente da rêunião um representante dê cada Iicitante,
podendo, no entanto, ser asslstida por qualquer pessoa que se j-nteressar.
11.3.O nâo comparecimênto do representantê de qualquer dos licj.tantes não impedirá a efetivaÇão
da reunião, sendo que, a simples participação neste certame ünplica na total aceitaÇão de todas
as condj-Ções estabelecidas nestê Instrlunento Convocatório e seus anexos.
11,4.8m nenhuma hipótese será concêdido prâzo para a apresêntação de documentaÇáo e/ou
substituiÇão dos envêlopês ou de qualque! elemento êxigido e neo apresentado na reuniáo destinada
ao recebimento das propostas de prêÇos.
11.5.O pregoeiro receberá dê cada representantê os eovelopês Proposta de Preços e DocumentaÇão
e a declâraÇão, separada dê quatquer dos envefopês, dando ciência dê quê crmpre plenamêntê os
requisitôs de habil itaÇão.
ll.6,Posteriormente abrilá os êovelopes Propostas de PreÇos, rubricará o seu conteúdo juntamente
côm a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quânto à validade ê cumprimento das exigências
constantes no instrumento convocatório e solicitârá dos licitantes que examinem a documentaÇáo
ne.Iês contÍdas,
ll..f,prosseguindo os trabalhos, o Pregoêiro anali.sará os documeotos e as obsêrvaÇões polventura
formu.Iadâs pê}os licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inlcial, indicando
a proposta de menor preço ê aquelas em valores sucessivos ê supêriores em até dêz por cento,
lelativamente à de menor valor, parâ cada itêm cotado. Entretanto, sê asslm julgar nêcêssário,
podêrá divulgar o resultado numa novâ rêuniáo.



11.8.Nào havendo para cada itern licj.tado pelo menos três propostas nâs condições acima dêfinidas,
serão classificadas as mêlholes propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que
sejam os prêÇos oferecidos.
11.9.En seguida, sêrá dado início à etapa de apresêntação de lances verbais pelos replesentantes
dos licitantes inicialmente classificados, que deveráo sêr formulados de forma sucessiva, en
valores distintos e decrescêntes, a partir do autor da propostâ de maior preÇo. Serão rêalizadas
tantas rodadas dê fances verba-is quântas se fizerem oecessária§. Esta etapa poderá se!
inte!!ompida, marcando-se uma oova sessâo pública pala continuidade dos trabathos, a critério
do Plegoêi ro.
11.10.Não sêrão aceitos lances corn valores irrisórios. incompatíveis corn o valor orçado, e

deverão ser êfetuados em unidadê monetáxia nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoej-ro, j.mplicará na êxclusáo do licitante apenas da êtapa de lances
vêrbais para o correspondente ltem cotado e na manutênÇão do últirno preço aprêsentado, para
êfêito de classificação final das propostas-
11.11.Dêc1alada encerrada a etapa compêtitiva e ordênadas às propostas, o Pregoeiro examinará a

acêitabilidadê da plimeira classificada, quanto ao objeto e va1or, dêcidindo motlvadamente a

respeito.
11.12.Sendo acej-távê1 a proposta de mênor preço, será aberto o envelope contendo a documentaÇâo
de habilitaçâo somênte do licitantê que a tiver formulado, para confirmação das suas condiÇôes
habilitatórias. Constatado o atendinento pleno das êxigências fixadas no instrumento
convocatório, o licitante será declêrado vencedor, sendo-1he adjudicado o tespectivo item,
objeto deste certame, após o transcurso da cornpetente fase lecur§al, quando for o caso'
11.13.Se a oferta nâo for aceitávêl ou se o licitante náo atender as exigêncj-a habilitatôrlas,
o p!egoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificaÇâo, veiificàndo a sua
acêitabilÍdade e procêdeodo à habilitaÇão do proponêntê, ê assj-n sucessivamêntê, até a apuração
de uma propostâ quê atenda as disposlções do lnstrumento convocatório.
11.14.Da reunião lavrar-sê-á Ata ci rcunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrência§
e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.
11.15.En dêcorrência da Lei Complementar 123l06, a comprôvação de regularidade fiscal e

trabalhista das microempresas e emprêsas de pequeno portê somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procediBento:
1.1.15,1.As micrôemprêsas e enpresas dê pêqueno porte, por ocasião da participaÇão nêsta
licitaÇão, deveráo aprêsentar toda a documentação exigida para comprovaÇão de rêgularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito dê
HabilitaÇão e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma rêstrição;
11,15.2.Havendo alguma restriÇâo na comprovêÇáo da regularidade fiscal e trabafhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias útêis, cujo terlno inicial corresponderá ao momento em que
o licitante for dêclarado vencêdôt. protrogáveis por igual perlodo, a critério do oRc, para a

regularizaÇâo da documentaçâo, pagamento ou parcelamênto do débito, ê êmissão das eventuais
certidôês negativas ou positivas con efeito de certidão negativa;
11.15,3.À não-rêgula!izaÇão dê documêntaÇão, no prazo acima plevisto, implicará decadência do
direito à contrataçáo, sem plejuízo dâs sanÇões prevj-stas no Art. 81, da Lei 8.666193, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanêscêntes, na ordem de clâssificaÇão, para âssinâtura
do contrato, ou rêvogar a licitâção.
11.16.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os êIêmentos constantes
dos envelopes Proposta de PrieÇos e Documentação que forem abertos, serâo retidos pelo Pregoeiro
e anexados aos autos do procêsso. No mesno contêxto, o envelopê DocumentaÇão, ainda lacrado, do
l-.icitantê dêscl.assificado ou que náo logrou êxito na êtapa competitiva quê não for rêtirado por
seu reprêsentaote legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologaÇão do
presente certamê, será sunariamênte destruido.

13.0.DOS RECURSOS
13.1.Declarado o vêncedor, qualquer licitante poderá manifestax irnediata e Ínotivadamente a
intenÇâo de recorrer, observando-sê o dlsposto no Àrt. 4o, Inciso xvÍII, da Lei 10.520l02.
13 . 2 . O âcolhimento do recurso inportará a invafidaÇão apenas dos atos insuscetíveis de
aprove itanento.
13.3.4 falta de manifestâçâo inediata e motivada do licitante importará a decadência do direj.to
de recurso ê a adjudicação do obietô da ficitaÇão pelo Pregoeiro âo vencêdor.
L3.4.Decididos os recur§os, a autoridadê superior do oRc fará a adjudicaÇão do objeto da
Lj-citaÇáo ao proponentê vencedor.
1.3.5,O recurso será dirigido à autoridáde superior do ORC, por intêmédio do Plêgoelro, devendo
sêr prôLocofj.zado o original, nos horários nôrmais de expêdiêntê das 08:00 as 12:00 horas,
exclusivalnentê no seguinte êndêr.eÇo: Av. PrêSidentê Joáo Pesaoa, 47 - Cêntro - Mogreiro - PB.

14. O.DÀ HOMOLOGÀÇÃO r lO,:UOrClÇÀo

12.O.DO CRIúRTO DE ÀCEI'ÀBILTDÀDE DE FBEçOS
12.1.llavendo proposta ou lance vencedor com val-or para o respectivo item relacionado no Anexo I
- Terno dê Rêferência - Especificaçôes, na coluna código:
12.1.1.Con j.ndlcios que conduzam a u.na presunção relativa de inexequibi lidade, pefo critério
dêfinido no Art. 48, II, da Lêi 8.666/93, êm ta1 situaÇão, não sendo possive.I a imêdiata
confirmaÇáo, poderá sêr dada ao Licitantê a oportunidadê de denonstrar a sua exêquibilidade,
sendo-Ihê facultado o prazo de 03 (t!ês) dj.as útêis para comproval a vj.abilidade dos preÇo§,
conforme parâ$etros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideraÇâo do i'teln.
12. 2 , Salienta-sê que tais ocorrêocias não dêsclassificam âutomaticamente a proposta, quando fo!
o caso, apena§ o itern corlespondente.



14.l..Concluido a fase competitiva, ordenada às propostas aplesentâdas, analisadâ a docunentaÇáo
de habilitaÇáo e observados os recursos porvêntura interpostos na foma da legislaÇão vigente,
o prêgoeiro êmitira tefatório concfusivo dos trabalhos desenvolvidos Do cêrtame, rêmêtêndo-o a

autoridade superior do ORC, juntamentê com os elêmentos constitutivo§ do processo, necessário§
à ÀdjudicaÇão e HomotogaÇáo da respectiva licitaÇão, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no êntanto, têndo em vista sempre â dêfêsa dÔs

interesses do oRC, discordar e deixat de homologar, total ou Parciâlmênte, o resultado
apresêntado pelo Preqoeiro, rêvogar ou considerar nula a Licitação, desde quê apresentê a devida
fundamentaÇâo exigida pela legislaçâo vigente, rêsgua.dados os direitos dos licitantes.

15.0. DO CONTRÀTO
15.1.Apôs a homofogaÇão pela autoridade superior do ORC, o adjudicatáiio será convocado para,
dentro do plazo dê 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebünento da notificaÇâo, assinar
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com a§ modalidades permitidas
pêla Lei 8.666/93, podêndo o nesmo sofrer alteraÇões nos termos definidos PeLa lêfêrida nôrmâ.
15.2.Não atendendo à convocaÇâo para assinar o contrato, e ocorrêndo esta dentro do prazo de
vali.dadê dê sua proposta, o Iicitante pêrderá todos os direitos que porventura tenha obtido corno

vêncedor da l icitaÇào.
15.3.É permltido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura dô contrato
no pra;o e condiçôes estabelêcidos, convocar os licitantes rêmanescentes, nâ ordem de

classificaÇão ê sucessivamênte, para fazê-lo em igual prazo do licitante vêncêdor.
15,4.O contrato que êventualmêntê vênha a ser assinado pelo licitânte vencedor, podêrá seÍ
altêrado con a devida justificativa, unilateralmente pelo Contrataote ou por acordo entrê as
partes, nos casos plevistos no Art. 65 e será rescindido, de pfêno direito, conforme o disposto
nos Arts. 1't, 18 e 19, todos da Lei 8.666/93; e realizado na folma de fornecimenlo palcêlada.
15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscilnos ou

suprêssôês que 5e fizerem nas conpras, até o xêspectivo limite fixado no Àrt. 65, § 1" da Lei
8.666/93. Nenhrxn acrésci.mo ou supressâo poderá exceder o fimite estabelecido, salvo as suptêssões
resultantes de acordo ceLebrado êntrê os contratantes.

16. O. DÀS SÂIrçôES ADMrNÍ8TB,ÀTrVÀS
16.1.ouem, convocado dentro do prazo dê vaLidade da sua proposta, não celêbrar o con!rato,
deixar de entrêgar ou aprêsentar documentaÇão falsa exigida para o cêrtame, ensêjar o

!êtardamênto da execuÇâo de seu objeto, não mantiver a ploposta, falhâr ou fraudar na exeêuçáo
do contrato, cornportar-se de modo inidôneo, declara! informaÇÕes falsas ou cometer fraude fiscal,
gaiantido o direito à ampla defesa, ficará inpedido de L.icitar e contratar com a União, Estado§,
Distrito Eederal ou Municlpios e, sêrá descredenciado do Sistema de CadastraÍoento Unificado de

Eornecedores SICÀE do Governo Eederal ê de sistêmas senelhantes mantidos por Estados, Distrito
Eederal ou Municipios, pêlo prazo dê até 05 (cinco) ânos, sen preiuizo das multas prêvÍstas
nêste Editê1 e das demais comlnações legais.
16.2.À recusa injusta em dêixar de cumpri! as obrigaÇóes assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia dêfêsa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666193: a - advertêncj.a, b - multa de mora de 0,5E (zero v1!gu1a cinco por cênto)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entlêga, no inicio ou na exêcuçáo do

otl.to o.. contratadoi c - multa de 1Ot (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
toial ou parcial do contrato; d - s imultaneamente, qualquer das penalidadês cablveis
fundamentadas na Lêi 8.666,/93 e na Lei la.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenização dêvida náo for recothido no Prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicaÇão ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pàgarnento a que o Contlatado vier a fazer jus, acrescido de julos molatólios de 1t (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmênte'
16,4.Apôs a aplicação de quaisque! dâs penalidades previstas, realizar-se-á comunicaÇão escrita
ao Coniratado, e publicâdo na imprensa oficial, excfuidas as penalidades de advettência ê multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da puniÇào, informando ainda que o fato
será registrado e pubficado no cadastlo correspondente.

1?.0.DÀ COMPROVÀÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBT}TE}{TO DO OB,IETO

17.1.Executada a presente contrataÇão e obsêlvadas as condiÇões
pactuadas, os procedimêntos e prazos para recêber Ô sêu objeto
caso, à disposiÇôes dos Arts. 73 a ?6, da Lei 8.666/93.

dê adimplemento das obrigaÇóes
pê]o ORC obedeceráo, conformê o

18. O.DO PÀGÀIáENTO
l.e.1.O pagamento será realizado mediantê processo regular ê em observância às nornas ê

procedimenios adotâdos pelo ORC, da seguinte mâneira: Para ocorrer no prazo dê trinta dias,
contados do pêrlodo dê adimplemento.
18.2.O desembolso máximo do periodo, não sêrá superior ao valo! do respectivo adimplemento, de

acordo com o ctonograna aprovadô, quando for o caso, e sêmpre em conformidadê com â

disponibilidade de rêcursos fioanceiros.
18.3.NenhLrm valor será pago ao Contratêdo enquanto pendêntê de liquidaÇão qúalquer obrigaÇáo
fínanceira quê thê fo! impostâ, êm virtude de penalldade ou inadi.mplência, a qual podelá ser
compensada com o pagamento pêndentê, sem que Ísso qere dirêito a acréscino dê quafquêr natureza.
1g,4.Nos casos dê êventuais atrasos de pagamento nos têrmos destê j-nstr\rmênto, e dêsde que o

Contratado náo tenha concôrrido dê algrima forma para o atraso, será admitida a compensaÇão

financeira, dêvida dêsdê a data limitê fixadâ para o pagamento até a data corrêspondente ao

efetivo pagaÍnento da parcela. os êncargos moratórios devidos em razão do atlaso no pêgamento

serão calculados com utilização da seguintê fóImula: EM = N x VP x I, ondê: EM = encArgos



noratórios; N = número dê dias entre a data prevista para o paganênto ê a do efetivo pagamento;
Vp = vafor da palce1a a ser paga; e I = indice de compensaçáo financeira, assim apurado: I =
(TX + 100) -i 365, sendo Tx: percentuâl do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua fa1ta, um novo índicê adotado pefo Governo Eederal que o substitua. Na hipótese do referldo
lndice estabelecido para a compênsaÇão financej.ra vênha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utifizado, será adotado, ero substituj-Çáo, o que vier a sêI deteminâdo pêIa
legislaÇão então em vigor.

19. O.DO RE,ÀJUSBÀ}.IE}TIO
19.1.os prêços contratados são fixos e irrêaiustáveis no prazo dê rm ano.
19,2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderâo sofrêr reajustê após o intêrregno de um ano, na mêsma proporÇão da variaÇão verificada
no lpcÀ-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês dê apaesentação da resPecliva proposta,
exclusivamente para as obrigaÇões iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
19.3.Nos reajustes subsequêntes ao primêiro7 o intêrregno minimo de um ano sêrá contado a pê!tir
dos efeitos financeiro§ do último reajuste.
19,4.No caso dê atraso ou náo divulgaÇão do índice de reajustamento, o Contlatante pagará ao

Contratado a importância câlculada pela últina variaçâo conhecida, Iiquidando a difêrença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresêntar memórla de cálculo referênte ao reajustanento de preÇos do valor renanescênte, sêmpre
que este ocorler.
ig.s,Nu" aferiçõês finâis, o indice utilizado pâra reajustê sêrá, obrigatoriamentê, o definitivo.
t9.6.Caso o indice estâbefecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mai-s ser utifizado, sêrá adôtado, em substituj.Ção, o que viel a ser detêrminado pela
IegislaÇão então em vigo!.
19.7.Na ausência de previsão 1ega1 quanto ao indice substituto, as partes elegerão novô índice
oficial, para reajustamento dô preço do vafor remanêscênte, por meio de termo aditivo.
19.8.O reajustê podêrá ser rêalizado por apostilêmento.

20. O.DÀS DTSPOSTçõES GERÀrS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboraÇão e/ou apresentação dê docr.mentaçáo relativa
ao certame, qualquer tipo de indenizaÇão.
2O.2,Nenhumâ pessoa fislca, ainda que credênciada por procuraÇão Iegal, podêrá represêntar naj.s
de uma Licitantê.
20.3.À presente licitaÇâo somentê poderá vir a set revogada por razóe§ de interessê Públ-ico
decorrentê de fato superveniente devidameote complovado, ou anulada no todo ou êm parte. por
ilegalidade, de oficio ou por plovocaÇão de têrceiros, mediante parecer escrito ê dêvidêmentê
fundamentado.
2O.4.Caso as datas previstas para a rêaIizaÇão dos eventos da presênte licitaÇão sejarn dêclaladas
fêriado e não havendo ratificaÇão da convocação, ficam transferidos automaticanente para o

primeilo dia úti1 subsequente, no rfte§mo locaf e hora anteriormente previ§tos'
)O,S.o OnC por conveniência administrativa ou técnica, se rêserva no dirêito dê paralisar a

qualquer tempo a êxecuçáo dâ contratâÇão, cientificando devidamente o contratado.
áO.e.Oecaira do direito de ünpugnar perante o ORC nos termos do presente instlumento, aquele
que, tendo-o acei.tado sem objeÇão, venha a aprêsentar, depoi-s do julgamento, falhas ou

irregularidades que o viciaran hi-pótesê êm quê taf conunicadÔ não terá êfêito de recurso.
20.'7.Nos valores aprêsentados pelos ficitantes, já deveráo esta! incluldos Ôs custos com

aquisição de rnatêriaf, Ínão-de-obra utilizâda, impostos, encargos, frêtes e outro§ que venham a

incidir sobrê os respectivos preÇos.
20.8.Às dúvidas Surgidas após a aprêsentaÇão das propostas ê os casos omis§os neste instnr,nento,
ficarão única ê exclusivaInentê sujeitos a intêrpretaÇâo do Plêgoei!o, sêndo facultada âo mesmo

ou a autoridade supelior do ORC, em qualquer fase da licitaÇão, a promoÇão de diligência
destinada a esclarecel ou a complementâl a instruÇão do processo'
20-9.para dirimir controvérsias decorrentes deste cêrtane, excluldo qualquer outro, o folo
competentê é o da Comarca de Ítabaiana.

Mogeiro - PB, 28 dê Dezeíüro de 2023,

TIAVTM-O CLEBSON ABAÚJÔ
Pregôêi!o oficiaf



1 . 0.DO OBJETO
1.1.constitui objeto desta liciraÇáo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃo DE MÀTERIAL MEDICO

HOSPITALAR PARÀ A?ENDER A SECRETÀRÍA DE sÀÚDE DESTE MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO 2024'

ESÍÀDO DÀ
PREEEINJR,A MUNICIPÀI DE MOGEIRO

COMISSÀO PERMANENIE DE LICITÀÇÀO

ÀNEXO I - PREGÃO PRESENCIÀT N. OOO28/2023

TERMO DE REEERÊNCIA - ESPECIEICÀÇÕES

2.0.,rusrIrrcÀTÍvÀ
2.l.Considerando as necessj.dades do ORC, têm o presente teuflo a finalidade de definir, técnica
e adequadamênte, os procedi.mentos necessários paIâ viabilizar a contratâÇão em têfa.
2.2.4s ca!actêristicas e êspecificaçôes do objeto ora licitado são:

D I S CRI}rINÀÇÀO
DE LÍNGUA C/ lOO UNID

DESTILÀDÀ sOOOML

OXÍGENADÀ 10 VOL. lOOOML

DESC 13X4,5 C/100 UNrD

HÀ DESC 2 0X5, 5 C/10 UNI D

DESC 25X6 C/ 1OO UNID
DESC 25X? C/ 1OO UNID
DESC 25X8 C/ 1OO UNID

I
2

:
.i

I
9

10
11

r2

DESC 40X1,2 C/ 100 UNrD

ÁLCooL ,ot looo ML

ÁLCooL 7oB GEL Loooc

LI TRO

LITRO

13

TODÀDO 1 LITRÔ
HI LO 500 G

ML

UNIDÀDE QUÀNIIDÀDE
PCT 100

50

60

L]TRO
60CX

CX 60
50CX

50CX

CX 50

CX 50
1000

LITRO 500
10

ROLO 100
UNI D 50

50

UNID

100

100

1000
UNID 6000

5000
500
100

5CPCT
500UN 1I)
500

UNlD 500
UNI D 300
UNÍ D 5000

5000UNI D

100PCTER NASÀL INFANTIL TIPO C/ 1O UNID

UNID
10

50UNl D

1200
10

200
240UNI D

UN] D

3

30
20UNI DPARÀ ELETRO COM 30 UNID49
2ACX

ML UNI D

UNI D

PCT

PCT

PCT

PCT

50

100

27
22

23

TÀDURÀ CREPoM 20Cl{,(4 5t1 C/72 13 F

TADURÀ CREPOM 3OCMX4 5M C/ 12 13 E

AI MANGÀ LONGÀ C/
PCT

UNlD
UNID

VENTÀL MÀNGÀ LONGÀ C/ E

20 c
T]CO 6 G

25
26

SÀ DE COI,OSTOMI À DRENÀVEL RECORTAVEI 2OI?OM}I

SÀ PÀRÀ UROSTOMIÀ TRÃNSPARENTE 5OMM UNI D

UNID

PCT

cx
UND

UNID

UNI D

UNI D

LITRO

LI TRO

LIlRO

21
28

29

OPERÀ IO DESCÀRTÀVEL

TETER ]NTRÀVENÔSO 14G

TETER INTRÀVENOSO 16G

INTRÀVENOSO 18G

TETER ]NTRÀVENOSO 2OG

INTRAVENOSO 22G

ER INTRÀVENOSO 24G

ER NÀSAL TI PO adulto C/ 10 UNID

30
31
32

35
36, ER MULT VIÀS
31 TETER P/INEUSÃO TORNEIRÀ DE 3 VIÀS
38
39

TGUT D]VERSOS COM AGULHAS

P UMBILICAT PLÀSTTCO IO

1C D]NÀ 2Ê DEGERI'1ÀNTE 1OOO ML

AI
42
43 O],ETOR PERFURO CORTÀNTE 7 LTS

41 PEREURO CORTANTE 13 T,TS 2A

45
46

OLETOR UNIVERSÀL COM PA

I

/BOISA DE URÍNÀ SISTEMÀ FECHÀDO

OR SIST. EECITADO P/ DRENO

ENZÍMATICO 4 ENZIMÀS I LITRO
4',1

18

50 PÀFÀ ELETRO COM 50 UNID

LITRO

50



5L
52

54

lPO MACROGOTÀS C/IN.]EÇÀO LATERÂL

IPO MICROGOTAS C/]NJE LÀTERÀL
MÀCROIPO PARÀ

PO FOTOSSENSÍVEL UN] D

CX

ROLO

UNI D

UNID

10

lOO UNT D I55
56

57

covÍ
SPARADBÀPO 10X4, 5CM

SPÀRÂDRÀPO MÍCROPOROSO 10X4, 5CM

TULÀ DE ÀYRES C/ 1OO UNID

59 PECULO GINECO GRÀNDE N/ ESTÉR]Ls

60 SPECULO GINECO MED N/ ES L

6: PECULO GINECO PEQ N/ ES

FIO SUTURÀ NYÍ,ON 3 O C/ ÀGÚLHÀ

FIO SUTURA NYLON 2 O C / ÀGULHÀ

IO SUTURA NYI,ON 4 O C/ AGUI,IIÀ

CX

CX

FlO SUTURÀ NYLON 5 O C/ ÀGULHÀ65
6r,

6'1

rITA ÀDESIVA HOSP. 16X5
FÍXÀDOR CITOLóGICO

O CI'1 ROLO

68 3?? 1000 ML LITRO

69 GERIATRICÀ TA.!{ G EMBÀLÀGEM PRIMARIÀ CONTENDO IDENTIFÍ , N'
LOTE, MÊS E ÀNO DE

ERALDA GERIÀTRICA TÀM M EMBÀLAGEM PRI
EÀBRI

MÀR]A CONTENDO IDENTIFlCAÇÃO, NO PCT
E VÀLIDADE.

LOTE, MÊS E ÀNo DE EABRÍCÀÇÃO E VALIDÀDE.

11 ERÀL
l.OTE

DA GERIÀTRICÀ TÀM P EMBALÀGEM PR]MÀRIA CONTENDO

MÊS E ÀNO DE EÀBRICAÇÃO E VALIDADE.
]DENT1FICÀÇÃO, NO PCT

DESCÀRTÁVEÍS INEÀNT]I, TÀI.1 "G" PCT COM 18 UND UNID

I

12
t3
14

DESCÀRTÁVEIS INFANTIL TÀ.I4 .M" PCT COM 18 UND

IS INEANTIL CÔM 18 UND

75
16
-11

B3

84

SCOS DE NUTRIÇÂO ENTERÀL 3OOML

ROLO 91X91 13 FrOS
P/ ELETROCÀRDIOGRÀMÀ 1OOO M],

AS C/ 2OO UND.

TEX 2OO GARROTE 15M (

TEX 204 15M (SILICONE)
ENÇOL HOSPITÀLÀR DE PAPEL DESCÀRT vEL 70cmx50m

UVA CI rcÀ N'. l 0 L

UVA CI tcÀ N'. 1,5
N.. 8,0 ESTÉRIL

P/ PROCEDIMENTO EM LATEX lAl,l: G90
91 LUVA P/ PROCEDIMENTO EM IATEX TÀI{: M

cx
CX

CX

CX

1

ax

85

86
8t
88

89

91

9t
98

TERMÍCÀ

P/ PROCEDIMENTO EM !ÀTEX TÀl'1: P

PAR

cx
CX

C;
CX

UNl D

UNID

UI,IID
UNI D

UNI D

100
10092

93 P/ PROCEDIMENTO EM LÀTEX TÀM: PP

N. 95
C/ELÁSTICO SÀNFONÀDÀ DESCAR VEL C 50

COM RESERVÀ O OXIGENIO INFÀNTIL
P/NEBU!I INEÀNT 1L

99
100
r! 1

103
104

MÀSCARAS P /NEBULTZÀÇÁO ÀDUÍ,T0

DE PROTEÇÀO

ÀP81, GRÀU CIRURGICO 10 X lOO

APEL GRÀU C1RUR6]CO 15 X ].OO

UNID

APEL GRÀU CIRURGICO 20 X 1OO

ÀPEL GRÀU CIRURGICO 30 X 1OO ROLO

UNID 60
lUNI D

10UNlD

ROLO 100
50

PCT 10
120

ID 120
t20

CX

1

CX 1

UNI D

100
10

PCT

100

50
50
50
2A

ÜNI D

UNI D

UND

ROLO 1500
UNlD 50

10

10

10

CX

50

500
PCT

5PCT

ROLÔ sc0
1000

PÀR 1000
100
50

50
4C

2000
CX 20000

50

50

50
50
2AROLO

ROLO 2A

ROLO 2A

5

50UNI D

PCT 20
UNl D 1000
UNID 3000
UNID 4000
UNlD 15000

20000UNID

UNI D

14000
18000

UNID 10000
50
30

1

105 APEL GFÀU CIRURGICO 35 X 1OO

106 I DE CHERON DESCARTÀVEL

101 PÍ DEGERMÀNTE 1OO O ML

108 PT ICO 1OOO ML

TILHA PCT C 100
2l

ROLO 2

UN]D
UNlD

UN] D

UNI D

UN]D
UNlD

10

110
111
112

23

25
113 RINGÀ DESC 5IIL C/ AG 25X'7

114 ERTNGÀ DESC 10M1, C/ AG 25X7

UNID
UN] D

UNI D

115 SERINGA DESC lML C/ AG 13 X 4,5 INSU],INÀ

UNI D



r25
126
121
t28
129
130
131
132
133
134
135
136
137
138
139
140
141
r42
143
114
145
146
141

60

L00
240
200

30

SONDA DE ÊOLEY 2VIÀS N.16 2 VIAS
SONDÀ DE EOI,EY 2VIÀS N.18 2 VIÀS
SONDA DE E'OLEY 2VIÀS N.2O 2 VIÀS
SONDÀ DE FOLEY 2VIÀS N.22 2 VIÀS
SONDÀ NASOGÁSTRICÀ LONGÀ 1O

SONDÀ NÀSOGÁSTRICA LONGA 12

SONDÀ NÀSOGÁSTRICÀ LCNGÀ 14
SONI]À NÀSOGÁSTRICA LONGÀ 16

SONDÀ NÀSCGÁSTRICÀ LONGA 18

SONDÀ NÀSOGÁSTRICÀ LONGA 2O

SONDÀ NASOGÁSTRICA LONGA 8

SONDA JRETRÀL N. O4

SONDÀ URETRÀL N.O6
SONDA URETBÀ], N. O8

SONDA URETRAI, N.10
SONDÀ URETBÀL N. 12

SONDÀ URETRAL N. 14

SCNDÀ URETRAL N. 16

SONDÀ URETRÀL N. 18

TIRÀS REÀGENTES PÀRÀ GLiCEM]À
T E R.i,I OMET RO

2 o0:
100c
3000.

2oo
200
200.

1500
100
150TOUCÀ C/ELÁSTICO DESCÀRTÁVEL C/lOO

VÀSELINÀ LIQUIDÀ lOOO ML

3. O.OBRTGÀçõES DO CONTRÀ!ÀDO
3.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à 1êgisfaÇão fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bêm como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
t1tu]o, perante seus fornecedores ou terceiros em razâo da êxecuçâo do obieto contratado.
3,2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materÍais ou serviços que apre6entarem
alteraÇõês, detelioraÇõês, impêrfeiÇóes ou quaisquêr irrêgulalidades discrepantes às êxigênciâs
do instrumento dê ajuste pactuado, ainda quê constatados após o recebimento ê/ou pagamento.
3.3.Não transferlr a outrêm, no todo ou ern parte, o objêto da contrataÇão, sa]vo nediante prévia
e expressa autorizaçáo do contratante,
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros -instrumentos hábeis, etn conpatibilidade
corn as obiigaÇões assr.midas, todas as condiÇõês de habilitaÇão e qual-ificação exigidas no
respectivo processo licitatório, aprêsêntando ao Contratante os documêntos nêcessários, semPre
que solicitado,
3.5.Emitir Nota Eiscal correspondentê à sede ou filial da empresa que apreseDtou a dôcrfientâÇáo
na fase de habilitaÇáo.
3.6,Executar todas as obrigações assumidas com obsêlvância a melhor técnica vigente, ênquadrando-
sê, ligorosamêr'lte, dentro dos precêitos legais, normas e êspecificaÇôes téenicas
corre§poÍrdentês.

it.O.DO CRITÉRIO DE ÀCEIÍÀBILÍDÀDE DE PREÇOS
4.1.Havêndo ploposta ou lancê vencêdor com vaLor para o rêspectivo item relacionado acima, na
coluna código:
4.1.1.Com lndicios quê conduzam a uma presunÇão relativa de inexequibilidadê, pelo critério
definido no Àit. 48, rr, da Í,ei 8,666/93, êm ta1 situaÇáo, não sendo possíve1 a imediata
confirmaÇão, poderá ser dada ao Iicitante a oportunldade de demonstrar a sua êxêquibilidade,
sendo-Ihe facuftado o prazo dê 03 (três) dias útels para complova! a viabllidadê dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena dê desconsider:aÇâo do item.
4.2.Sa1.iênta-se que tais ocorrências não dêsclâssiflca]n automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o iten colrespondente.
4.3.os lances verbais seráo efetuados êm unidade monêtária nacional.

S. O.MODELO DÀ PROPOSTÀ
5.1.É parte integrante deste Terno de Rêferência o rnodelo de proposta de prêços colrespondente,
podendo o licitante apresêntar a sua ProPosta no PróPrio modelo fornecido, desdê que seja
devidamêntê preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

RENÀTA CRÍSTINÀ SILVEIRÀ NEVES VÀSCONCELOS

SECRETÁRIA

UNI D

UNID
UNT D

UNI D

UNI D

UNI D

UNID
UNlD
UNID
UNlD
UNID
UNÍD
UNI D

UNID
I]NI D

ÚN] D

UNID
UNI D

UNID
CX

UNI D

CX

LITRO



ESTÀDO DÀ
PREEEIIUAÀ MUNÍCIPÀI DE MOGEIRO

coMrssÀo PER}rÀIrE MrE DE LrCrrÀÇÀO

ÀNEXO 01 ÀO TERMO DE REPERÉNCIÀ - PROPOSTÀ

PREGÃO PRESENCIAL NO OOO28/2023

PROPOSTA

REF. I PREGÃO PRESENCIÀT N" OOO28,/2023

oBJETo: CONTRÀTÀÇÃo DE EMPRESA PÀ8Â AOU]SIÇÃO DE MÀTERIÀL MEDICO HOSPITÀI"AR PAÂÀ AITENDER À
SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPÍO PARÀ O EXERCÍCIO 2024.

PROPONENTE :

Prezados Senhorês,

Nos ternos da licitação en epigrafe, apresentanos proposta conforme abaixo:

CODIGO D I SCRIMINÀÇÀO UNIDÀDE UNIT. PREÇO TOTÀÍ,

i ÀBÀTXADOR DE L1NGUA C/ 1OO UN]D PCT r00It
2

3

6

ÁGUÀ DÊSTILADÀ 5OOOMI,

AGUA OXIGENADÀ 10 VOL. 1OOOML

AGULHÀ DESC 13X4,5 C/1OO UNID
AGULHÀ DESC 20X5,5 C/1OO UNID
ÀGULHÀ DESC 25X6 C/1OO UNID

GALÀO

I,I TRO

60
50

CX

cx
cx
CX

CX

LITRO
LTTRO
LITRO
ROLO

ÜNID

UNID
UNID
PCT

PCT

PCT

PCT

PCT

UN] D

ôU

60

50

25X7 C/ 100 UN]D
25X8 C/1oO úNÍD

50
50

r
1

,1
DESC

8

DESC 4 0X1,2 C/100 UNID
L 703 1000 ML

11 L 70* GEL 1OOOG

l2 ÀI,COOL fODADO 1 LITRO

A]-MOTOLIA P CA ESCURÀ 250 ML

2A

2T

22

Ir'N l,
UNID

UNI D

PCT

UNID
UNI D

UNI D I

10

500

3C

100
100
100
60c0
5000

50

i0

50
50
50
30

500
s00

100

100

s0c
500

3

100
120

1C

2A
20t

13
14
15
16
11
18

19

i{ l.

ML

OML
TADURÀ CREPOM 1OCMX4,5M C/I2 T3 Ê

TADURÀ CREPOM 12CM X 4,5M C/12 13F
TADURÀ CREPOM 15C!.D(4,5M C/12 13 F

EL

23
AVENTÀL MANGA LONGÀ C/ ELÁSTICO 60 G

BOLSÀ DE COLOSTOMIA DRENÀVEL PECOPTAV

20 / 1 0t414

26 BOT,SÀ PÀB.C UROS TOMIÀ TRÀNSPARENTE 5OMM
I

21

29
30
31
32
33
34

CÀI4PO OPERÂTóTIO DESCARTÁVEL

CÀTETER
CÀTETER

CATETER

]NTRÀVENOSO
INTRÂVENOSO
INTRÀVENOSO

CA

CATETER INTRÀVENOSO L6G
TETER INTRÀVENOSO 14G

18G
2AG

22G

TETER INTRÀVENOSO 24G
CÀTETER NÀSAL INEÀNTIL TIPO ócul,os c/10

UNlD
gllrD
UN]D

35 TrPO ÓCULOS adulto C/ 1

PCT

PCT

UNlD

CX

UND

LlTRO
LI TRO

UNID

UNI D

36 CÀTETER MUI-T VIÀS
3l TETER P/INFUSÃO TORNEÍRÂ DE 3 V]AS

TGUT DIVERSOS COM AGULT1ÀS38
39 UMBILICÀL PLASTICO

CLOREXEDINÀ 2t DEGERMÀNTE lOOO ML

CIOREXEDINÀ 5I DEGERMÀNTE 1OOO ML

COLETOR PEREURO CORTANTE 2OLTS

QUÀNAÍDÀDE

UNID

50
500

1000

UNI D

41
4i

COLETOR PEREURO CORTÀNTE 7 LTS UNlD



RFURO CORTÀNTE 1

IVERSAL COM P

16 BOLSÀ DE URINA SISTEMA TECHÀDO

41 SI ST. FECI1ÀDO P/ DRENO

48
49 LETRODOS PARÂ ELETRO COM 30 UNID
50 RODOS PARA ELETRO COM 50 UN]D
51 EOÚI PO MÀCROGOTÀS C/INJEÇÀO LÀTERÀI,

UN]D

UNID
UNID
UNl D

CX

ROLO

52 ]PO MICROGOTAS C/INJEÇÀO LÀTERÀL
ENTEBÀL MACRO

CÀ C/ 1OO UNID
56 PÀRÂDRÀPO 1OX4,5C}{

PECULO GINECO GRÀNDE N/ ESTÉRIL
60 PECULO GÍNECO MED N/ EST IL
61 PECULO GlNECO PEQ N/ ESTÉRIL
62 FIO SUTURÀ NYLON 3 O C/ ÀGULHA

rIO SUTURÀ NYLON 2 O C/ AGULHA

30
1

I
1C

ESPÀRADRAPO MICROPOROSO 10X4, 5CM

ESPÀTULA DE AYRES C/ IOO UNID

63
64 NYLON4OC/AGULHA
65 FIO SUTUBÀ NYLON 5 O C/ AGULHÀ

ÍDÀDE.
DA GERIATRICÀ TÀ.T,I M

rMÀRrÀ CoNTENDO TDENTIFlCÀÇÁO, No DÔ

PRIMARIÀ CONTENDO IDENTIEICÀÇÃO, N'

12
, MÊs E ÀNO DE FÀBRÍCAÇÃO E VAI,IDÀDE.

18 UND

73 DES T VE]S INEÀNTIL TÀM trMN

TÀ],1 " P "
OM 18 UND

"t5 ERÀL 3 O OM],

'71 P/ ELETROCARDIOGRÀI"1À lOOO ML

I
66
61
t8
69

?0

'11

?8

19
80
81

B2

INA BISTURI N" 15

INÀ BÍSTURI N.22
INA 81S N' 23

INÀ DE BISTURI N" 24
INA FOSCÀ C/ 50 UNID

83 TÀS C/ 2OO UND.

84 TEX 2OO GÀRROTE 1 TEX)

204 15M (SILrCONE)

86 LENÇOI. HOSPÍTÀ],ÀR DE PÀPEL DESCART
0cmx5 0m

VA CIRÚRGICA N" ] O ESTÉRIL
CI ICA NO. ?,5 EST IL

À cr rcÀ No. 8,0 ESTERIL
P/ PROCEDIMENTO EM LATEX TÀM: C

8l

98

9C

CX

UNID

UNID

91
92

P/ PROCED]MENTO EM ],ÀTEX TÀM: M

P/ PROCEDIMENTO EM LÀTEX TÀM: P

93

94 ICÀ
95 CÀRÀ N. 95

96 c/E lCO SANFONÀDA DESCART
/54

91 COM RESERVÀT óRro oxrGENr
I NFÀNTIL

98 MASCARÀS P/NEBULI ZÀCÃO INEANTIL
99 MÀSCABÀS P/NEBULIZAÇÁO ADULTO

1oo ócu]-os DE PRorEÇÀo
101 P

742
ÀPEL GRAU CIRURGICO 10 X 1OO

APEL GRAU CIRURGICO 15 X 1OO

101 APEL GRÂU CIRURGICO 20 X 1OO

104 ÀPEL GRÀU CIRURGICO 30 X 1OO

r05 APEI, GRÀU CIRURGICO 35 X 1OO

10 1 DE CHERON DESCÀRTAVEL

101 PÍ DEGER}IÀNTE M1,

108 VPI rco 1000 ML

ID
UNID

2

2AA
500UNI D

150UNI D

LITRO 30
LI TRO 30
UNID 2A

RGENTE ENZIMATICO 4 ENZIMAS l LITRO

CX 20

UNID 6000

ROLO

1000
500
100

7240UNID
PCT

UNiD 1200
UN]D

CX

12AO

10
10
10

10

cx
cx

ROLO 1000
UNl D 100

LITRO 5

PCT 100

50

100

50

PCT

UNID

UNID

PCT

UNID

50

50

2AUND

ROLO 1500
UNI D 50

10

CX 10

10
10

CX 50
50

50

PAR

CX

PAR

PAR

CX

CX

ROLO

PCT

PCT

1000

100

50

100
l0

1000cx
500CXLUVÀ P/ PROCEDIMENTO EM LÀTEX TÀM: PP

40UNID
UNl D 2000

UNID

CX

UNID

20000

50

50
50

ROLO

ROLO

50
2

20
2

ROLO

ROLO

UNI D

2A

2A

100

50

t09 SÀPÀTILHÀ PRó PÉ PcT c/1OO PCT



1r0 CALP N.. 21
SCALP N'. 23
SCAI,P NO. 25
SERINGA DESC 5ML C/ ÀG 25X]

114 SERINGÀ DESc 10ML C/ ÀG 25X7

L

NGÀ DESC 1ML c/ÀG13X4,5r LINÀ
116 DESC 2OM], C AG 25X7

DESC 3Ml, C/ ÀG 25X7lL-l
118 DE ÀSPI TRÀQUEAL N. 10

DE ÀSPIRÀÇÃO TRÂQUEÀL N. 12

132 SONDÀ NÀSOGÁSTRICÀ IONGÀ 16

DE ÀSPIRÂÇÀO TRÀQUEÀL N.14
t2t DE ASPIRÀÇÃO TRÀQUEÀL N.16
t22 ONDÀ DE ASP N,

t23 ONDÀ DE FOLEY 2V1ÀS N.12 2VIÀS
124 ONDÀ DE FOLEY 2VIAS N.14 2 VIAS
125 ÔNDÀ DE EOI,EY 2VIÀS N. 16 2 VIÀS
726 SONDA DE FOLEY 2VIÀS N.18 2 VIAS
1 1 SONDA DE EOLEY 2V]AS N.2O 2 VIÀS

SONDÀ DE EOI-EY 2VÍÀS N.22 2 VIÀS
t29 SONDÀ NÀSOGAS TRICÀ TONGA 10

119
t2a

130
131

SONDA NÀSOGÁSTRICÀ LONGÀ 12

SONDÀ NÀSOGÁSTRICA TONGÀ 14

133 NÀSOGÁSTRICA LONGÀ 18

134 NÀSOGÁSTRICÀ LONGÀ 2O

135 CÀ LONGÀ 8
r36 I]RETRÂL N. 04

137 ONDÀ URETBÀL N. 06

UNID

138 ONDA URETRÀL N. 08

139 ONDÀ URETRÀL N. 10s
140 N.12
141 ÔNDA URETBÀL N, 14

142 URETRÀ], N. 16

143 URETRÀL N. 18

RÀS REÀGENTES PÀRÀ GLICEMIÀ
iio

c/E TTCO DESCÀRT vEL C/100
L4',7 ELlNÃ LIQUIDÀ lOOO MI-

VALOR TOTAL DÀ PROPOSTA - R$

PRÀZO - ltem 5.0:
PAGÀMENTO - ltem 18.0r
VALIDÀDE DA PROPOSTA - Iten 8,01

CNPJ

de

Rêsponsáve1

UNI D 1000
3000UNI D

UNl D 4000
15000UNID

UN] D

UNÍD
20000
14oOO115

UNID 18000
UNI D 10000
UNi D 50

UNI D l0
2A
2A

50

UNID

UNID
UNÍD

UNID 40
40UNID

UNID 60
100UNl D

UNID
UNI D

240
200

30

UNID

UNID

UNID

UNID
UNID l0

30

30

30

30

UNID 30
50UN] D

UNl D 50
200

10c

2A

30c

UNI D

UNID

UNl D

UNID

UNID 200
UNID 2AA

CX 15C0
100UN]D

CX 150
LI TRO

de

I



ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREFEITUR,À MTJNICÍPÀI DE MOGEIRO

CO}.[SSÂO PERMÀNENTE DE LICITÀÇÁO

ÀNEXO II - PREGÁO PRESENC!ÀL N" OOO28/2023

MODELOS DE DECLARÀÇÔES

REF.: PREGÃO PRESENCIÀL N. OOO28/2023
PREEÉITURÀ MUNICÍPAL DE MOGEÍRO

PROPONENTE
CNPJ

- DECLÀRÀÇÀO de cumprimento do dispo§to no Art' 7ó, Inciso XXXIII, da CF
de Let 8.666/93.

1

4.0 - DECLÂRAÇÂo de submeter-se a todas as cláusulas ê

convocâtório.

o proponente âcima qualificado deelara têr conhecimênto e

respectivo instlumento convocatório e submeter-sê as condi-çôes

EOÍ,HÀ 01/ 02

Art. 27, Ínciso

condiÇõês do correspondente inst rumênto

acêitaa todas as cláusulas do
nele êstipuladas.

O proponênte acina qualificado, sob penas da Lêi e en acatamento ao disposto no Àrt. 7o inciso
XXXIII da ConstituiÇão Eederal, Lei 9.854, dê 27 de outubro de 1999, dêc1ara não possulr em seu
quadro de pêssoa1, funciooários menores de dêzoito anos em trabalho noturno, perigoso oLr

insalubrê e nem mênores de dêzêssêis anos, em qualquêr tlabalho; podendo existir menores, a

partlr de quatoizê anos, na condição de aprêndiz na forma da legislaçâo vigênte.

2.0 - DECLÀRÃÇÃo de superveniência de fato impeditivo no que diz rêspeito
l icitaÇão.

pârticipaçâo na

C

3.0

Conforrne exigência contida na Leí 8.666/93, Arl. 32t 52o, o proponente acima qualificado, declara
não havêr, até a ptesente data, fato lmpeditivo no que diz respeito à habi-1itaÇão,/participaÇão
na presênte Iici.taÇão, não se encontrando êm concordata ou estado falimenta!, estando ciente da
obrigatoriedâdê de infôrmâr ocorrênciâs posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo
penalidade de declarâçâo de idonêidade no ânlcito da admiúistraçáo Eêdê141, EstaduaI, Municipal
ou do Distrito Eêdera1, arcando civil e criminalmentê pela plesente afirnaçáo.

DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiêntê e de acêssibilidadê.

O ploponentê acina quatificado dêctara, sob penas da Lei, que está ciênte do cumprimênto da

reserva de cargo prêvista na norma vigente, consoante Àrt. 93, da Lei FedeIal n" 8.213, de 24

de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Prevldência Social e que,

se aplicado ao númêro de funcionário da empresa, atende às regras de âcessibilidade previstas.

Local e Data.

NOME/ASS ÍNÀTURÀ/CARGO
Bepresentante 1egâI do Proponênte.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARÀÇÔES DEVERÃO SER ELABORÀDAS EM PAPEL TÍMBRÀDO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



FOLHÀ 02l02
REE.: PREGÃO PRESENC]ÀL N. OOO2B/2023
PREEEÍTURÀ MUNICIPAL DE MOGEIRO

PROPONÊNTE:
CNPJ:

5.0

Local e Data.

DECLARAÇÃO de elâboraÇão independente de proposta,

(ideotificaÇáo completa do reprêsêntante do licj.tante). como represeotante devidamente
constituldo de (identificaÇáo completa do licitante ou do consórcio) , doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no itêm ?.5.1. do Edltal do Pregáo Prêsêncial nÔ

ooo28/2023, declara, sob as penas da 1ei, em especial o art. 299 do Códiqo Penal Brasileilo,
que :

a) a proposta apresentada para participâr do Pregão Presencial r!" 00028/2023 foi elaborâda de
manêira independênte pelo licitantê, e o conteúdo da proposta nâo foi, no todo ou em parte,
diretà o j"ndiretamênte, informado, discutido ou rêcebido de qualquer outro participante potêncial
ou de fato dô Pregão Presencla]. n" 00A28/2023, por qualquer meio ou por qualque! pe§soa;

b) a iotenÇão de apresentar a proposta elaborada para particlpar do Pregão Plesencial no
OOO2B/2A23 não foi inforÍnada, discutida ou recebidâ de qualquer outro participante potencial ou
de fato do Pregâo Presencial n" 00A28/2023, por qualquer rneio ou por qualquex peasoa;

c) que não tentou, por qualquer neio ou por qualguer pessoa, inffui! nâ dêcisâo de qualquer
outro participante potência1 ou de fato do Pregáo Presencial o" 00028/2023 quanto a participar
ou não da referida licitaÇào;

d) que o conteúdo da proposta apxesentadâ para participar do Pregâo Presencial nÓ AAA28/2023
não sêrá, no todo ou em parte, dirêta ou j-ndiretamênte, comunicado ou discutj.do com qualquer
outro participantê potenciaf ou de fato do Prêgão Presencial n" 00028/2023 antes da adjudicaÇão
do objeEo dà reterida licitaçào;

e) quê o conteúdo da proposta aplêsêntada para participâção do Pregão Plesência1 D" OOO28/2423
não foi, no todo ou ên parter direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integÍrante da Prefej"tura Munici.pal de Môgeiro antes da abertura oflcial das propostas, ê

f) quê está plenamente ciente do teor e da extênsão desta declaraçáo e que detém plenos poderes
e i nformaÇóes para firmá-la.

NOME /ASS ÍNATlRÀ,/CARGO
Rêpresentantê legal do proponente

OBSERVAÇÀO:
ÀS DECLÀRAÇÕES DEVERÃO SER EI,ÀBORADAS EM PÀPEL TIMBRÀDO DO LICITÀNTE, OUANDO FOR O CASO'
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ESTÀDO DÀ
PREEEITURÀ MTJNICIPÀI DE MOGEIRO

coMrssÀo PERMÀNENTE DE LrcrrÀÇÀo

Àt{Exo rrr - pREcÀo pREsENcrÀL N" 00028/2023

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDÀDE - HABILITÀÇÃO

REF.: PREGÁO PRESENCIAL N" OOO2B/2023
PREEEITURÀ MUN]CIPAL DE MOGEIRO

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARÀÇÁo DE REGUIÂRÍDADE para habilitaÇão pxevisto no Àrt' 4o, Inciso vII, da Lei
10.520/a2.

O proponente âcima qualificado, declara, ern conformidade com o disposto no Art. 4Ó, lnciso vII,
da Lei 10.520102, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos
no respectivo instnmento convocatório que rêge o certame acimâ indicado.

Local e Data,

NOME /AS SINÀTURA/CARGO
Representante 1ega1 do proponente.

oBSERVAÇÀo:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELÀBORÀDÀ EM PAPEL TIMBRÀDO OO LICITANTE, QUANDO POR O CÀSÔ

PÀRÀIBÀ



àNEXO IV - PREGÃO PRESE}TCIÀJ, N" OOO28/2023

MINUTA DO CONTRÀTO

PREGÃO PRESENC!ÀI N" OOO28/2023
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N' PP OOO28,/2023

CONIRÀTo N": ..../...-CPL

TERMO DE CONTRÂTO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREEEITURA MUNTCIPÀL DE

MOGEIRO E PARÀ FORNECIMENTO CONFORME DISCRTMINÀDO NESTE

lNSTRUMENTO NÀ EoRl,lÀ ÀBÀIXO:

Pelo piesente instrumento de contrâto, de um -Iado Prefeitura Municipal de Mogelro - Av.
PÍesldentê João Pessoâ, 4? - Centro - Mogeiro - PB, CNPJ no 08.866.501,/0001-67, neste ato
representada pelo Prefeito Àntonio José Eêrreira, Braslleiro, So1têiro, Emprêsario, residente e
domiciliado na sitio Pintado dê cima, 138 - Area Rural - Mogeilo - PB, CPF n" 840.199.644-91,
Carteira de ]dêntidadê n" 3360118 SSPPÀ, dôravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado

. , ., CNPJ n' neste ato reprêsêntado

ESTÀDO DÀ PÀ3ÀIBÀ
PREEEITURÀ MUNICIPÀI DE MOGEÍRO

COMISSÀO PERMÀNENTE DE LICTTÀÇÀO

CIÁUSULÀ SEGI'IIDÀ - DO OBJETOI
O presente contTato tem poT objeto: CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PARÀ ÀOUISIÇÃO DE

HOSPITALAR PARA ATENDER A SECRETAR]À DE SÀÚDE DESTE MUNICÍPIO PARÀ O EXERCÍC]O

por .... residente e domiciliado na .

CpE n" . Calteira de Idêntidade Do ..,., doravante simplêsmênte CONTRÀTADO, decidiran
âs partes contratantes âssinar o plesente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
segui.ntes:

CIÁUSULÀ PRIMEIRÀ - DOS 8T'NDÀIitETTTOS:

Este contrato decorre da IicitaÇão modalidade Pregão Presencial. n" 00028/2023, plocessada nos
termos da Lei Eederal nô 10.520, de 1l de .lulho de 2002 e subs idiariamente ê Lei Federal no
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Compfêmêntar no 123, de 14 de DezeÍücro dê 2006; Decreto
Municipal no 016, dê 10 dê Novenülo de 2006; e fêgislaÇâo pê!tineote, considerâdâs as alteraÇóes
posteliores das refêrj.das normas.

MATERIÀL I€DICO

O fornêcimênto deverá ser exêcutado rigolosamente de acordo com âs condições explessas nêstê
instrumento, proposta apresentada, êspêcificaÇões técnicas correspondentês, processo de
1j.citâÇão modalidade Plegão Presencial n" AOO2a/2023 ê instruÇóes do Contratante, documentos
êsses que ficam fazêndo partes i.ntegrantês do presente contrato, independente de transcriçào; e

será reafizado na forma parcelâda.

CIÁUSULÀ TERCEIRÀ - DO VÀIOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do prêÇo proposto, é de R$

CU(USuIÀ QUÀRTÀ - DO REÀ.]USTN{ENTO EM SENÍTDO ESTRITO:
os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo dê vigência do contrato e nediante solicitaÇão do Contratado, os preÇos poderão
sofler rêajuste após o intêrrêgno de um ano, na mesma proporÇão da variação vêrificada no TPCA-

lBGE acumulâdo, tomando-sê por base o mês de apresentaÇão da respêctiva pxoposta, exclusivamente
para as obrigaÇôês iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsêquentes ao primeiro, o interregno mlnimo de um ano sê!á contado a partir dos
efei.tos financeiros do último reaiuste.
No caso de atraso ou nâo divulgaÇâo do indice dê reajustamento, o Contratante pagará ao Contrâtado
a importância calcufada pêIa última variâÇão conhecida, liquidando a difêleoÇa colrespondente
tâo logo sejâ divulgado o indicê definitivo. fica o Contratado obrigado a ap!êseotar memória de
cá1cu1o referentê ao reajustamênto de preÇos do valo! remanescênte, sêmple quê estê ocorrer.
Nas afer.ições finais, o lndice utilizado para rêajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o iôdice estabêlêcido para reâjustamento vênha a se! extinto ou dê qualquer forma não possa
mais sêr utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pe1á legislação
êntào em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto êo lndice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustanênto do preÇo do vâ1or remanescênte, por meio de têrno aditivo.
O reajuste poderá ser rêal.izado por apostilamento.



cúusulÀ eurNEà - DÀ DorÀÇÀo:
Às despêsas correrão por conta da segu.inte dotaÇão, con§tante do o!Çamento vigente:
Recu!sos Próprios do Munj.cÍpio de Mogeiro: LEI MUNICIPAL 409/2023 02.040-SEC, MUNICIPAL DE SÀUDE

/ T},{S O2O40 ,70 .T22.AOO4.2g2O . MANUTENÇÃO DÀS ATIVIDÀDES DÀ SECRETARIA DE SAÚDE

02040.10.301.1012.2014 - MANUT DAS ATrV ATENCAO BASTCA A SÀUDE - PÀB ErXO 02040.10.307.1012.2022
- MANUT DAS ÃTIVIDADES DA ASSISTÊNCIA FARMÀCÊUTICA 02040.10.301.1072.2035 - MÀNUT. DAS ATIVID.
EST. DÀ SAUDE DÀ FAMILÍA_ESE 02040.10,301.10T2,2923 - MANUT. DO NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA

EAMÍLIA- NÀSE O2O4O.1O.3AI.2OO'7.2A42 MANÚT DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02040.10.302.1013.2031 . MANUT. ATIV.HOSP.B MÀTERN. MÀRÍA HDRI',IÍNIA SILVEIRÃ
02040.10.302.10L3.2943 - MÀNUTENÇÃO DAS ATTVTDÀDES DO CEO 02040.10.3A2.LA]3.2945 - MANUTENÇÃO

DAS ATIVTDADES DO SAMU 02040.10.302.1013.2946 - TETO MUNIC MEDIA E ALTA COMP.ÀMB HOSP - MAC

O2O4O .1A .3A4.101,2.2A1I _ MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITARIA
02040.10.305.1015.2041 - MÀNUT. ATÍV DA VlG EPTDEMIoLÓG]À E AMBIENTAL 02040.1-0.301 .1012.2022 -
MANUT DAS ÀTIVIDÀDES DA ASSlSTÊNCIA EARMÀCÊUTÍCA 3, 3. 9O. 3O . OO . OO MÀTERÍAL DE CONSUMO

3.3. 90.32. OO. OO MÀTERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUIT 5OO 600 632 659

CLÁUSULà §EXTÀ - DO PÀCÀUEIqIO:
O pagamento será efêtuado mediante processo rêgular e em observância às normas ê procedimentos
adotados pelo Contratante, da segui.ntê maneira: Para ocorie! no pra2o dê trinta dias, contados
do periodo de adinplemento,

cLÁusuÀ gÉTlldÀ - Do pR,Azo E DÀ rãcÊNcrÀ:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admitê prorrogaçáo nas condiÇõe§ e

hipóteses previstas no Art, 57, da Le\ 8-666/93, está aba.ixo indicado e será considerado da
êmissão do Pedido de Compra:
a - Entrêga: 5 (cinco) dj.as.
A vigência do plesente contlato se!á determinada: âté o final do exerclcio finânceiro de 2024,
considêrada da data de sua assinatula.

cu(usuÍ.À orÍÀ:\rÀ - DÀa oBRtcÀçõEs Do coNTRÀrÀNtE:
a - Efetuar o pagame[to relativo âo fornecimento efêtivamente realizado, de acordo com as
respectivas cIáusulas do prêsênte cootrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento cont!atadoi
c - Noti-ficar o Contratado sobre quafque! ixregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mâis ampla e completa fiscalizaÇão, o quê nâo exime o Contratado dê suas
responsabilidades contratuais e lega is;
d - Designar tepresentante6 com atribuiÇôes de Gestor e fiscal deste contrato, nos teflnos da
norma vigentê, especialnentê para acompanhar ê fiscalizar a sua êxêcução, re§pectivamente,
permitida a contlataÇâo de terceiros para assistência e subsldio de j.nfomaÇÕês pertinente§ a

essas atribuiçôês.

cúusu,À NoNÀ - DÀs oBRrcÀçõEs Do coNrRATÀDo:
a - Executar devidamênte o fornecimento descrito na Cláusufa corlespondente do presente contrato,
dentro dos melhorês parâmetros de qualidade êstabelecidos pala o ramo de atividadê relacionada
ao objêto contratuâl, com obselvância aos prazos estipuladosi
b - Responsabilizar-se por todos os ôôus ê obrigaçÕes concêrnentes à 1ê9is1ação fiscal, civil,
tributária ê trabalhista, bên como por todas as despêsas ê compromissos assumidôs, a qualquer
tÍtu1o, perante seus fornecedores ou terceiros êm razão da execuÇão do objeto contratado;
c - Maote! preposto capacitadô e idôneo, aceito pefo CoDtratante, quando dâ execução do contrato,
quê o represente iotegrallnênte em todÔs os seus atos;
d - permitir e facifitar a fiscafização do Contratante dêvêndo prestar os informes e

êsc Ià rêc imenLos solj ci Eãdôs;
e - Será responsável pelos danos causados dj-retâmente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpâ ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou teduzindo essa responsabilidade
a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo ó!9ão intêÍessado;
f - Nâo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou en parte, o objeto dêste instrumento, sen
o conhecj"nento ê a devida autorizaçáo expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilj.dadê com as obrigâÇôes assumidas,
todas as condiÇõês de habilitaçáo ê qualificâÇão er.igidas no rêspectivo processo l-j-citatór:io,
aprêsentaodo ao Contratante os documentos necessários, semple que solicitado.

cÍ,jiusuÍ.À DÉC À - DÀ À],TERÀÇÀO E RESCISÃO:
Estê contrato poderá sê! alterado com a devida justificativa, unitateralmentê pelo Contratante
ou por âcordo entre as partês, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido. de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 1'7, '78 e 19, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigadô a aceitar, nas mesmas condiÇôes contratuais, os acréscimos ou
supressões quê sê fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1'da Lei
8.666/93. Nenhun acréscimo ou supressào poderá êxceder o limitê êstabelecido. salvo a5 suPrêssôes
resultantes de acordo celebrado êntrê os contratantês.

cUiUsuI,À DÉCIUÀ PRÍIGIRÀ . DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e obselvadas as condiÇões de adimplemento das obrigaçóes Pactuadas,
os procedimentos e prazos para rêcêbêr o sêu objêto pelo Contratante obêdêcêrão, conformê o
caso, às disposiÇões dôs Arts. '73 a'76, da Lei 8.666193'

CIÁUSUI.À DÉCIMÀ SEGI'NDÀ - DÀS PENÀ!ÍDÀDES



A recusa injusta en delxar de curnprir as obrigaÇões assumidas e preceitos legais. sujeitará o

contratado, garantida a prévia defe§a, às segulntes penalidades previstas nos Arts. 86 e 8?, da

Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5t (zero vlrgula cincÔ por cento) aplicada
sobre o valor dô contrato por dia de atraso na êntrêga, no inLcio ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 109 (dêz por cênto) sobre o valol contratado pêl-a inexecuÇâo total ou
parcial do contrato; d - simuttanêanentê, qualquer das penafidadês cabivêis fundamêntâdas na

Lel 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o vafor da multa ou indenização devida não for rêcolhido no prazo de 15 dias após a comunlcaÇáo
ao contratado, será automati-camêntê descontado da Primeira Parcela do pagamento a gue o
contratado vier a fâzer jus, acrescido de juros morâtórios de 1t (un por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado iudlcialnentê.

ctÁUsu,À DÉCIMÀ TERCEIRÀ - DÀ COMPEIISÀÇÀO FINÀNCEIRÀ:
Nos casos dê eventuais attasos de paganento nos termos deste instrumento, e dêsde que o Contratado
não tênha concorrido de alguma forma pala o atraso, será adftitida a compensaÇão financeila,
devida desde a data limite fixada paxa o pagamento até a data correspondente ao efêtivo paqamento

da parceLa. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagalnento serão calculados con
utiiizaçãodaseguintefórmuIa:EM=N"vPxt,onde:BM=encargosmolatóriosiN=númerode
dias entre a data previ§ta para o pagamento e a do efetivo paganento; vP = valol da parcela a

serpaga;eÍ:indicedecompensaçáofinanceira,assimapurado:I=(Tx+100);365,§endoTX
= percàntua] do IPCA-IBGE acu.'nulado nos últimos doze mesês ou, na suâ falta, trrn novo lndicê
adotado pê10 Govêrno Eederal que o substitua. Na hipôtese do referido índice êstabelecido para
a compênsaÇáo financeiaa vênha a ser extinto ou dê qualquer forma náo possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituiÇâo, o que vier a ser dêterminado pela ]-egislação entáo em vigor.

CIÁUSUÍÀ DÉCDA QUÀRTÀ - DO FORO:
para dirinir as questôes decorrentês deste contrato, as pârtes elêgen o Eoro da Cômârca de

Itabaianâ.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavlado o presentê contxato em 02(duas) vias, o qual vaj"

assj.nadô pê1as partes e por duas testemunhas.

Mogello - PB,

PELO CONTRÀTÀNTE

de de

TÉSTEMUNHAS

PELO CONTRATADO


